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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 023/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 023/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: ROBERTO NEULS 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 032.281.529-01 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA EVENTO DE POSSE DO PRESIDENTE ALEXANDRE 
LEAL DOS SANTOS E DIRETORIA DA FETAEP. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 20/10/2023  
  
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 21/10/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 19 de outubro de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 023/2023 
 
 

Virmond/PR, 19 de outubro de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 20 de outubro de 2023, estarei presente no evento do 
presidente Alexandre Leal dos Santos e diretoria da Fetaep. Ainda, solicito 
sejam realizados os procedimentos necessários para a concessão da diária que 
forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 20 de outubro de 2023, por volta das 
07:00 horas, com retorno previsto para o dia 21 de outubro de 2023, por volta 
das 12:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 

 
 CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50,  Centro – CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 024/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 024/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Sandra Lessi Passarin  
 
CARGO: VEREADORA 
CPF. Nº 881.052.379-20 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA ROTINAS DA CÂMARA MUNICIPAL – 
ADMINISTRATIVO – POLITICO E ORÇAMENTÁRIO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 24/10/2023 À 27/10/2023 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 27/10/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (TRES), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS REAIS). 
 
 

Virmond, 23 de outubro  de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 024/2023 
 
 

Virmond/PR, 23 de outubro de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 23 de outubro de 2023, estarei participando de um 
evento ROTINAS DA CÂMARA MUNICIPAL – ADMINISTRATIVO – 
POLITICO E ORÇAMENTÁRIO. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 24 de outubro de 2023, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 27 de outubro de 2023, por volta 
das 18:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 

 
 

Sandra Lessi Passarin 
Vereadora 

 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 025/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 025/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: HEINS NICHOLSON SVARTZ  
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 054.567.489-16 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA ROTINAS DA CÂMARA MUNICIPAL – 
ADMINISTRATIVO – POLITICO E ORÇAMENTÁRIO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 24/10/2023 À 27/10/2023 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 27/10/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (TRÊS), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS REAIS). 
 
 
 
 

Virmond, 23 de outubro de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 025/2023 
 
 

Virmond/PR, 23 de outubro de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 24 de outubro de 2023, estarei participando de um 
evento ROTINAS DA CÂMARA MUNICIPAL – ADMINISTRATIVO – 
POLITICO E ORÇAMENTÁRIO. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 24 de outubro de 2023, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 27 de outubro de 2023, por volta 
das 18:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 

 
 
 

Heins Nicholson Svartz 
Vereador 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 
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EDITAL CMDCA N.º 17/2023 
 
Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010, Convoca a conselheira 
tutelar suplente, MARILDA ABREU DE ARAUJO, CPF Nº 587.041.919-00, RG nº 3.626.082-
3/PR (8º colocado na eleição do Conselho Tutelar de 2019 com 136 votos, conforme Edital 
CMDCA Nº 011/2019), para assumir interinamente a vaga de conselheira tutelar. 
 
Art. 2º. A Candidata será comunicada formalmente, bem como no Órgão Oficial do Município, 
devendo comparecer para tomar posse do cargo junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR no dia 23/10/2023. 
 
Art. 3º. O não comparecimento no local e no prazo estipulado, implicará na perda dos direitos 
advindos do processo de escolha dos Membros do Conselho Tutelar, sendo efetuada a 
convocação do próximo suplente para suprir a demanda. 
 
Art. 4º. Este Edital entra vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 20 de outubro de 2023. 

 
Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 075/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS 
COMPOSTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ARROZ PARBOLIZADO, EMBALAGEM COM 5 KG.  

ARROZ;PARBOLIZADO TIPO 1; CLASSE LONGO FINO; 
POLIDO, GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 5 KG,  E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
DEFINE A LEGISLAÇÃO PERTINENTE À ESPÉCIE E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 
À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA.   

SABOR 
SUL 

 UN 3.600,00 24,54 88.344,00 

1 2 AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM, COM 5 KG.   AÇÚCAR 
CRISTAL BRANCO - PACOTE 5 KG - SACAROSE DE 
CANA DE AÇÚCAR ASPECTO GRANULOSO FINO A 
MÉDIO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS PENEIRADA, 
DE BOA QUALIDADE LIVRE DE SUJIDADES, 
EMBALAGEM LACRADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO   

CERTA
NO 

 UN 3.600,00 19,03 68.508,00 

1 3 FEIJÃO PRETO TIPO 1, EMBALAGEM COM 1 KG.  
FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, COM TEOR DE UN.IDADE MÁXIMA 
DE 14%, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES 
E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 01 
KG, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM DECRETO 6268, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 12, DE 28 DE MARCO DE 
2008 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELO 
MAPA.   

REI DA 
MESA 

 UN 3.600,00 7,08 25.488,00 

1 4 ÓLEO DE SOJA, 900 ML. (ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA, 
OBTIDO DA MISTURA DE ÓLEOS DE ESPÉCIE 
VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS, EM FRASCO DE 900 ML E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O 
DECRETO 12486 DE 20/10/78), PRODUTO SUJEITO À 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.    

COAMO  UN 3.600,00 6,75 24.300,00 

1 5 LEITE UHT INTEGRAL,  EMBALAGENS TETRAPARK 
COM 1 LT. LEITE UHT/UAT INTEGRAL; TEOR DE 
MATÉRIA GORDA MÍNIMO DE 3%; EMBALADO EM 
CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 LITRO; E SUAS 

AMAN
HECER 

 UN 3.600,00 5,19 18.684,00 
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CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA-370, DE 04/09/97 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES; PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELO MAPA.  

1 6 QUIRERA DE MILHO AMARELO DESPELICULADO , 
TIPO 1 - BAIXO GRAU DE IMPUZERA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG.  

KITAL  UN 3.600,00 5,47 19.692,00 

1 7 FUBÁ DE MILHO SIMPLES - ACONDICIONADO , EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE  DE 1 KG  

KITAL  UN 3.600,00 5,67 20.412,00 

1 8 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU,  EMBALAGEM 1KG. 
FARINHA DE MILHO TIPO BIJU, DO GRÃO DE MILHO 
TORRADO; NA COR AMARELA; ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS;  ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA RDC 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005; 
PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA  

INDIAN
A 

 UN 3.600,00 6,14 22.104,00 

1 9 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL -  OBTIDA DO TRIGO 
MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE COR BRANCA  
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL, ATÓXICO, 
PESANDO 1 KG  

PRIMO
R 

 UN 3.600,00 5,24 18.864,00 

1 10 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO -  DE LEITE; DE FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL; AÇÚCAR E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM 
FILME BOPP, COM VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA 
ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 400 G;  

PICCINI
NI 

 UN 3.600,00 7,51 27.036,00 

1 11 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE FINO,  EMBALAGEM 
COM 500GR. MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA 
MACARRONADA, FORMATO ESPAGUETE FINO, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO 
UMIDADE MÁXIMA 13%, ACONDICIONADA EM SACO 
DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 G, E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
O (RES. RDC 12/01 ANVISA/MS), (RES. 263/05 
ANVISA), PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA    

JOIA  UN 3.600,00 5,57 20.052,00 

TOTAL 353.484,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 353.484,00 (trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e 
oitenta e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO SITE 
DA PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLEVERSON ZORTEA, inscrita no CNPJ nº 07.178.860/0001-69, situada a Rua 
Sete de Setembro, nº 2500, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-070, neste ato 
representada pelo Sr. CLEVERSON ZORTEA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
027.978.399-00, e portador da cédula de identidade nº 10.416.003-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

             A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000          -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 171 
DATA: 20/10/2023 

 
 

 SÚMULA: APROVA MANUAL DE 
PROCEDIMENTOS DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO 
E PAGAMENTO 
 
 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - APROVAR, na forma do anexo, o Manual de Procedimentos de 
solicitação e execução de empenho, liquidação e pagamento de despesas. 
 
 
 Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
         AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 AVENID A BR ASÍL IA,  551   -  FONE (046 )  3553 -1484  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

                                                                                                             Coordenadoria de Controle Interno 1 

  
MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

 
Empenho, Liquidação e Pagamento 

 
 
1. Apresentação 
 
 Com o advento do Programa de Avaliação de Contas Municipais de 
Governo (ProGov), do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
responsável pela implantação do novo PCA Municipal, torna-se necessário 
normatizar os procedimentos para empenho, liquidação e pagamento da 
despesa orçamentária. 
  
2. Controle Orçamentário 

 
 A primeira fase para implementação do Controle Orçamentário 
começa com a Elaboração da Proposta Orçamentária, ocasião em que as 
atividades de diagnóstico, programação, projeto e estimativa de custos 
devem ser planejadas de modo a satisfazer as necessidades do Município 
para o próximo exercício. 
 
 Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência de crédito 
que a comporte, nem quando imputada em dotação imprópria, vedada 
expressamente qualquer atribuição de fornecimento ou prestação de 
serviços cujo custo exceda os limites previamente fixados na Lei 
Orçamentária Anual, ou em créditos adicionais regularmente abertos. 
  
 Quando houver redução ou cancelamento, no exercício financeiro, 
de compromisso que caracterizou o empenho, haverá anulação parcial ou 
total do empenho, revertendo a importância correspondente à respectiva 
dotação. 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

                                                                                                             Coordenadoria de Controle Interno 2 

2.1 Empenho 
 
 É o ato da autoridade competente ou, por delegação de 
competência e/ou de outro designado para tal, que cria para o Município a 
obrigação do pagamento dentro do limite dos créditos concedidos no 
orçamento para cada despesa. 
   
 É prévio, ou seja, precede a realização da despesa e está restrito 
ao limite do crédito orçamentário; conseqüentemente, é vedada a realização 
de despesa sem prévio empenho. A emissão do empenho deduz o seu valor 
da dotação orçamentária, tornando a quantia empenhada indisponível para 
nova aplicação.  
 
 Os empenhos são classificados em: 
 
 a) Ordinário ou Normal: utilizado pelo ordenador da despesa 
quando o valor do empenho é igual ao da compra ou do serviço, e a 
liquidação e os pagamentos devem ser efetuados em uma única vez. 
 
 Refere-se a um determinado fornecimento de material, à prestação 
de serviço ou à execução de obra. Não há parcelamento na liquidação da 
obrigação, nem descontos, nem acréscimos. São perfeitamente definidos o 
valor e o credor. Como exemplos citamos: 
 

 Aquisição de materiais; 
 Manutenção de  veículos, etc. 

 
 b) Estimativa: quando a obrigação financeira assumida pela 
entidade ainda não tem o seu valor líquido e certo, o qual é determinado no 
momento da liquidação. O valor total da despesa é estimado, podendo ser 
liquidado e pago em parcelas mensais. Como exemplos citamos: 
 

 Obras por medição; 
 Energia Elétrica; 
 Suprimento de fundos; 
 Telefones; 
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 Água e Esgoto; 
 Combustíveis. 

  
c) Global: efetuado para despesas contratuais, ou outras nas quais 

o pagamento será de forma parcelada e fixa, em que já se conhece o valor 
da obrigação até o final do contrato. Como exemplos citamos: 

. 
 

 Convênios; 
 Serviços de limpeza; 
 Serviços de segurança; 
 Aluguéis, etc. 

 
 Antes do empenho, entretanto, o responsável por sua solicitação 
terá de verificar: 
 

a) Se há necessidade ou não de efetuar a licitação por qualquer das 
modalidades conhecidas, dependendo do limite estabelecido na 
legislação; 

 
b) Se a despesa foi ou não incluída no orçamento. Em caso 

afirmativo, se a dotação é suficiente ou não para suportá-la. 
 
 Obtidas as respostas afirmativas, ordena-se o empenho. 
 
 Sob o aspecto administrativo, o empenho é um mecanismo que 
permite o controle das dotações fixadas para as despesas programadas.  
 
 
2.1.1 Nota de Empenho 
 
 Para cada empenho, será extraído um documento denominado 
“Nota De Empenho”, que indicará o nome do credor, a especificação e a 
importância da despesa, bem como a dedução desta do saldo da dotação 
própria, assinada devidamente pela autoridade competente.   
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2.2 Liquidação 
 

 É o ato da administração que verifica o direito adquirido pelo 
credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios. 
  

 Essa verificação tem por fim apurar: 
a) A origem e o objetivo do que se deve pagar; 
b) A importância exata a pagar; 
c) A quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação. 
 

 A LIQUIDAÇÃO, como verificação física da despesa, terá por base: 
a) O contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
b) A Nota de Empenho;  
c) Os comprovantes da entrega do material, da prestação de 

serviços e outros, mediante o atesto no documento fiscal. 
 

Observação: Todas as despesas, de origem orçamentária ou não, passam 
pelo estágio da Liquidação. 
 

2.3 – Pagamento:  
 

 O pagamento é o último estágio da despesa. Por ele se extinguem 
as obrigações assumidas com terceiros. 
 

 O pagamento é ordenado pela autoridade competente, quando a 
despesa for considerada liquidada ou processada. 
  
 A Ordem de Pagamento só poderá ser exarada em documentos 
processados pelo Setor Financeiro, tais como: DOC, TED, PIX, depósitos ou 
outros procedimentos adotados pelo Município, e encaminhados, 
posteriormente, ao Setor de Contabilidade, para as providências sob sua 
responsabilidade. 
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2.4  Implantação 
 
 O Município deve adotar medidas para divulgar, a todos os  
interessados nas compras de bens ou contratação de serviços, as fases da 
despesa e da obrigatoriedade do Empenho. 
 
 Para a implantação do Controle Orçamentário Informatizado, 
devem observar, primeiramente:  
 
2.4.1 Definir o responsável pelo Empenho.  
 
 Dentro das possibilidades e realidades do Município, o gestor 
designará o(s) funcionário(s) responsável(is) pela emissão do Empenho, 
com desejável conhecimento do Plano de Contas. 
 
2.4.2 Observar a segregação de funções. 
 
 Atentar para a separação dos responsáveis pelos serviços de 
empenho, liquidação e pagamentos, a fim de aumentar o controle sobre as 
fases da despesa e evitar possíveis fraudes.  
 
2.4.3 Definir os Procedimentos de Compras. 
 
 É importante que toda compra de bens ou contratação de serviços 
seja precedida da requisição do setor solicitante, devidamente preenchida e 
assinada. 
 
 Deve-se exigir o Empenho para toda e qualquer despesa 
orçamentária, precedida de autorização prévia. 
 
 
2.4.4 Controle e acompanhamento do processo de Empenho. 
  
 Uma vez que a utilização do empenho reflete diretamente no 
orçamento, o remanejamento de dotação ou a reformulação orçamentária 
por anulação só será possível se houver saldo nas rubricas a serem 
anuladas. 
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  Deverá ser observada a ordem seqüencial dos estágios da despesa 
de forma a evitar a realização de despesas sem a devida dotação 
orçamentária. 
 
  Atentar para a classificação contábil no empenho, para que não 
haja divergência quando da escrituração na contabilidade (conciliar). 
 
3. Funcionalidades: 
  
 É importante prestar atenção na data da realização do empenho, 
pois é nela que estarão vinculadas as outras emissões de empenho, não 
podendo sobrepor-se ao dia e mês. 
 
4.  Fluxograma 
 
 Com base nas informações assinaladas, apresentamos um modelo 
contendo o fluxograma de compras e as fases para emissão do empenho 
com o detalhamento do funcionamento das etapas, conforme o Anexo I.  
 
5. Considerações Finais: 
 
Esta Instrução de Trabalho tem a finalidade de subsidiar as Secretarias 
Municipais, no que couber, no acompanhamento e controle do orçamento 
via sistema informatizado. 
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ANEXO I - MODELO DE FLUXOGRAMA 

SETOR SOLICITANTE

SOLICITA SERVIÇO/
MATERIAL

INÍCIO

SETOR DE COMPRAS

ANALISE DO PEDIDO E 
COTAÇÃO DE PREÇOS

PEDIDO OK?
NÃO

DIRETORIA

AUTORIZAÇÃO DE 
PROSSEGUIMENTO

SIM

1

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 AVENID A BR ASÍL IA,  551   -  FONE (046 )  3553 -1484  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

                                                                                                             Coordenadoria de Controle Interno 8 

 

TEM ORÇAMENTO?
NÃO

SIM

CONTABILIDADE

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DIRETORIA

AUTORIZAÇÃO PARA 
REMANEJAMENTO OU 
CRÉDITO ADICIONAL

ALTERAÇÃO DO 
ORÇAMENTO OK?

DIRETORIA

AUTORIZA DESPESA

PEDIDO OK?
NÃO

SIM

1

AVISAR SETOR SOBRE O 
ARQUIVAMENTO 

ARQUIVAR PEDIDO

SETOR DE COMPRAS
 

 

SIM

AVISAR SETOR SOBRE O 
ARQUIVAMENTO 

ARQUIVAR PEDIDO

SETOR DE COMPRAS
 

 

NÃO

SIM

ABAIXO DE 
R$ 8.000,00? LICITAÇÃO

VENCEDOR

PL
AN

IL
HA

 

NÃO

2

VALOR  # QUE O  
RESERVADO?

SIM

NÃO
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CONTABILIDADE

EMITE 
EMPENHO

2

SETOR DE COMPRAS

RECEBIMENTO DA 
MERCADORIA E/OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

NÃORECEBIMENTO
 OK ?

SIM

SETOR SOLICITANTE

ATESTA PEDIDO

PEDIDO
 OK ?

SIM

NÃO

3
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SETOR DE COMPRAS

PREPARA PEDIDO DE 
PAGAMENTO

3

AUTORIZAÇÃO
OK?

DIRETORIA

AUTORIZAÇÃO DE 
PAGAMENTO

TESOURARIA

EXECUTA PAGAMENTO

SIM

NÃO

FIM
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PORTARIA Nº 172 
DATA: 20/10/2023 

 
 

 SÚMULA: DESIGNA EQUIPE RESPONSÁVEL 
PELA REVISÃO E MONITORAMENTO DO PPA. 
 
 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 
equipe responsável pela revisão e monitoramento dos programas estabelecidos 
pelo Plano Plurianual – PPA: 
 
- ARMELINDO FLÁVIO DREHER; 
- JOCEMAR MENDES DE JESUS; 
- SUSI MACIEL VELHO. 
 
 
 Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
         AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 332/2023 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Artigo 19 da Lei 
Municipal de n.º 074/2010 de 26/11/2010: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EMPOSSAR INTERINAMENTE, por um período de 
30 (trinta) dias, a Conselheira Tutelar Suplente eleita pela Comunidade, abaixo 
relacionada: 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DA 

INTERINIDADE 
Marilda Abreu de 
Araújo 

Conselheira Tutelar 
Suplente 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência Social 
e Segurança da 
Família 

23/10/2023 a 
21/11/2023. 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 23 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 333/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
50075-1 Ana Paula dos Santos Andrade Assistente Social 17/10/2023 a 14/04/2023 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 23 
de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DA SRA.  JOCIANE LUZIA 
DO NASCIMENTO.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0004562-49.2019.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarada Incapaz, a Sra. JOCIANE LUZIA DO 
NASCIMENTO, brasileira, portadora da CI/RG sob o n. 10.822.586-6 
SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o n. 071.895.139-57, residente e 
domiciliada na Rua Sete de Setembro, n. 1587, no Município de Rio 
Bonito do Iguaçu – Estado do Paraná, com fundamento no art. 1.775, § 3º, 
do Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, 
§3º do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no 
Registro de Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial 
de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá 
por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias Drummond, 
Juiz Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte 
dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e três. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

      PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 
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EDITAL DE LEILÃO N° 001/2023 
 
 

MUNICIPIO DE VIRMOND – ESTADO DO PARANA 
 
 

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2023 
 

 
PREÂMBULO  
 
 
O MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, em conformidade com a Lei nº. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie; e, o leiloeiro 
oficial contratado, André Luiz Wuitschik, Matriculado na Junta Comercial do Paraná, em 
conformidade de Leiloeiro Oficial 20/327-L, conformidade com o disposto no art. 4º do Decreto 
nº. 21.981 de 1932, e art. 32, I, da Lei nº. 8.934/94, de 18 de novembro de 1994, suas alterações 
e demais legislações aplicáveis à espécie, TORNA PÚBLICO a realização de licitação no dia 
16/11/2023, às 14:00 horas, em virtude da Pandemia da COVID-19 o evento será realizado 
exclusivamente na forma ON-LINE através do site ANDRÉ LUIZ LEILÕES  
www.andreluizleiloes.com.br; e Considerando que o Leiloeiro André Luiz Wuitschik é um agente 
de vendas no Superbid Exchange, através do SUPERBID EXCHANGE www.superbid.net na 
modalidade LEILÃO, na forma ON-LINE visando a alienação dos BENS especificados no item 
nº.1 deste edital, sendo a presente licitação do tipo “MAIOR LANCE”, de cada LOTE, 
observadas as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, pelo Decreto Federal nº. 21.981/32, de 19 de outubro de 1932, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº. 22.427/33, de 01 de fevereiro de 1933, e de mais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Alienação de bens móveis pertencentes ao 

Patrimônio Público Municipal, considerados inservíveis para a Administração, 
conforme abaixo discriminado: 

 
Lote Nome do produto Valor Inicial (VI) 

TOTAL 

1 Fiat/Uno Mille Economy - 2012/2012 - Placa A**-***7  R$       2.000,00  
2 Renault/Master Allt Amb1 - 2014/2015 - Placa A**-***6  R$     25.000,00  
3 Tanque Reservátorio  R$       1.000,00  
4 Sucata Pneus  R$          150,00  
5 Sucata de Equipamentos Eletrônicos  R$          150,00  
6 Sucata Equipamentos Diversos  R$          100,00  
7 Sucata Ferrosa  R$          200,00  
8 Sucata Reatores  R$          150,00  
9 Sucata de Cilindro, Máquina de Costura e Forno Elétrico  R$          150,00  
10 VW/Gol CL MB - 2016/2016 - Placa B**-***2  R$       2.500,00  
     R$     31.400,00  

1.2. A descrição completa dos bens descritos acima deste Edital, e as fotos e descrição 
completa bem como cadastro para os lances no site do leiloeiro Oficial: 
www.andreluizleiloes.com.br 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do presente Leilão, Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas.  

 
2.2. Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no SUPERBID 

EXCHANGE, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da 
legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a participar do 
leilão. 

 
2.3. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação 

regular junto a Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em processo 
de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações 
sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços. 
 

2.4.  Os Lotes de Sucatas de Veículos em geral, somente poderão ser arrematados por 
Empresas cadastradas em seus receptivos DETRANS. 
 

3. DA VISTORIA DOS BENS 
 

3.1 Os BENS descritos na presente licitação caracterizados no item “01”, encontram-se à 
disposição dos interessados, na Sede da Secretaria de Administração, à Avenida XV de 
novembro, nº 608, Centro, nesta cidade de Virmond, Estado do Paraná, para vistoria, onde 
poderão ser examinados no horário das 07:30 horas 11:00 horas e das 13:00 horas até às 
15:00 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira no telefone (42) 3618-1122 com o 
responsável do setor de Convênios Senhor Paulo Augusto Mierjam 
 
4. ESTADO DOS BENS 
 
4.1 Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I do presente Edital e serão vendidos NO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao 
Município de Virmond, o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance oferecer bem como 
retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por 
intermédio do Servidor Municipal. 
 
4.2 As fotos divulgadas no site www.andreluizleiloes.com.br e no SUPERBID EXCHANGE são 
meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou 
influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de bens. 
 
4.3 O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA 
RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, isentando o Município de Virmond,  
o Leiloeiro Oficial e o SUPERBID EXCHANGE por eventuais vícios, defeitos ocultos, regularidade 
mecânica, elétrica, eletrônica, hidráulica ou consertos, bem como de suas peças, estruturas e 
componentes, dos bens e veículos ofertados no evento, bem como providências relativas à 
retirada e transporte dos bens arrematados, não aceitando reclamações ou desistências 
decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens adquiridos colocados em leilão. 
 
Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as despesas decorrentes da eventual 
necessidade de troca de partes e peças dos bens e veículos ofertados no evento ou sua 
regularização junto aos órgãos competentes. 
 
 
5. DOS LANCES 
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5.1 Os lances poderão ser ofertados através do SUPERBID EXCHANGE. 
 
5.2 Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por 
todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou 
cancelados em nenhuma hipótese. 
 
5.3 O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o 
maior lance ofertado. 
 
5.4 Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do fechamento do lote, o 
cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos do encerramento do lote e assim sucessivamente a 
cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os Usuários interessados 
tenham a oportunidade de efetuar novos lances. 
 
5.5 O Servidor Municipal encarregado do Leilão ou o Leiloeiro Oficial poderá, no interesse do 
Município de Virmond, conciliar (sincronizar) o horário previsto para o encerramento de lotes com 
características iguais ou semelhantes, com observância da regra prevista no parágrafo anterior. 
 
6. DO PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA 
 
6.1 É o valor mínimo estipulado pelo Município de Virmond, para a venda do bem. O valor 
atribuído para o lance inicial exibido no SUPERBID EXCHANGE  (“valor inicial do leilão” ou “valor 
de abertura”) é o preço mínimo de venda do bem (“valor reservado” ou “preço de reserva”). 
 
6.2 A comissão do Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o bem arrematado, a ser pago 
pelo arrematante, à vista. 
 
7. DOS LANCES AUTOMÁTICOS 

 
7.1 O Usuário poderá programar lances automáticos, de forma que, se outro Usuário cobrir seu 
lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance para aquele Usuário, acrescido de um 
incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo definido pelo Usuário, com o objetivo 
de que o mesmo tenha certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o vencedor. Os 
lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que forem programados. 
 
8. DA CONTA DIGITAL SUPERBID PAY 
 
8.1 O SUPERBID EXCHANGE disponibiliza acesso a uma conta de pagamento na modalidade 
pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, a qual é utilizada para realizar os 
pagamentos devidos (“Conta Digital Superbid Pay”). 
 
8.2 A Conta Digital Superbid Pay é emitida e gerenciada pela Superbid Pay Instituição de 
Pagamento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.084.163/0001-84 (“Superbid Pay”). 
 
8.3 O usuário poderá aportar recursos em reais na sua Conta Digital Superbid Pay, 
independentemente da realização de compras no SUPERBID EXCHANGE. Para tanto, deverá 
acessar a seção “Minha Conta” do SUPERBID EXCHANGE, clicar no botão “Adicionar Dinheiro” 
dentro da seção “Conta Digital” e selecionar uma das formas disponíveis: (I) Boleto Bancário ou 
(II) Transferência Bancária. 
 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS BENS ARREMATADOS 
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9.1. Só serão considerados lances de valor igual ou superior ao atribuído no item “01” deste 
edital. 
 
9.1.1 Os débitos dos veículos deverão ser pagos pelo arrematante. 
 
9.2. Será considerado vencedor, aquele que oferecer o maior lance acima do preço mínimo 
fixado para cada bem ofertado. 
 
9.3. Os bens arrematados serão pagos à vista, e em moeda corrente nacional através do 
SUPERBID EXCHANGE que disponibiliza acesso a uma conta de pagamento na modalidade 
pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, a qual é utilizada para realizar os 
pagamentos devidos (“Conta Digital Superbid Pay”) no prazo de até 2 dias após o leilão. 
Também correrá por conta do arrematante o pagamento de 5% (cinco por cento) a título de 
comissão do leiloeiro, bem como o valor de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor da 
arrematação a título de recolhimento de ICMS,  
 
9.4 Para tanto, o arrematante deverá acessar a seção “Minhas Compras” do SUPERBID 
EXCHANGE, clicar no botão “Continuar para Pagamento” e selecionar, na tela seguinte, a Forma 
de Pagamento de sua preferência (Utilizar Saldo Superbid Pay, Boleto Bancário, Transferência 
Bancária ou Cartão de Crédito, conforme disponível). 
 
9.5 O arrematante poderá utilizar saldo previamente disponível em sua Conta Digital Superbid 
Pay para pagar os valores devidos pela arrematação. Caso o saldo na Conta Digital Superbid 
Pay seja insuficiente para pagamento dos valores devidos pela arrematação, o arrematante 
deverá complementá-lo pagando um Boleto Bancário no valor da diferença. 
 
9.6 Não será aceito pagamento via depósito bancário em espécie ou cheque ou via PIX. 
 
9.7. A liberação do bem ficará condicionada à confirmação dos Pagamentos referentes ao bem 
arrematado, a comissão do leiloeiro e ao valor correspondente ao ICMS, junto as contas:  
 
9.8. Não será permitido pagamento com transferências de terceiros. 
 
9.9. A Nota de venda em leilão será emitida em nome do arrematante ou da empresa da qual é 
proprietário, mediante apresentação de Contrato Social. Não será permitida emissão da nota 
fiscal em nome de terceiro estranho ao ato de arrematação. 
 
9.10. As retiradas das notas de vendas em leilão deverão ser entregues pelo Leiloeiro enviada 
via e-mail ao arrematante comprador. Os Documentos de Transferência deverão ser retirados 
juntos a Secretaria Municipal de Trânsito e Serviços Viários sito Avenida XV de novembro, 608, 
nesta cidade de Virmond, Estado do Paraná, no horário das 07:30 horas às 15:00 horas, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira. 
 
9.11. Somente após o pagamento do valor total do bem arrematado, o arrematante estará 
autorizado a retirar os bens, sendo que o pagamento deverá ser realizado na totalidade das 
obrigações, que corresponde a somatória do valor do bem, do ICMS e da comissão do leiloeiro. 
 
9.12. O arrematante deverá transferir junto ao DETRAN o BEM arrematado (quando for o caso), 
para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar de sua retirada, conforme 
prescreve o art. 123, I e § 1º, da Lei nº 9.503/1997, sob pena de o mesmo ser recolhido pela 
autoridade competente. 
 
9.13. Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento gráfico que identifique o 
BEM como pertencente à Prefeitura Municipal de Virmond, após a concretização da alienação. 
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9.14. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma forma 
negociar o BEM antes do pagamento e da transferência do mesmo. 
 
10. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DOS BENS 
 
10.1.  A retirada do bem arrematado por terceiros, só será permitida mediante apresentação de 
procuração original do arrematante, devidamente assinada e com firma reconhecida. 
 
10.2. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens arrematados, bem 
como as despesas decorrentes da sua retirada e também de verificar a necessidade de óleo 
combustível dos veículos, e demais equipamentos e materiais para fazê-lo. 
 
10.3.  O prazo para retirada dos lotes é de 15 (quinze) dias úteis após a liberação, sob pena de 
pagamento de estadia, a razão de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de permanência no pátio, 
até o 30º dia útil, a contar da data do leilão. Findo este prazo, a venda será anulada e o bem 
revertido à Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, não cabendo ao arrematante 
qualquer indenização ou devolução da quantia paga. 
 
10.4. A retirada do BEM arrematado poderá ser feita nos seguintes horários: de segunda a sexta 
feira das 08h00 às 11h30min e das 13h30 às 17h00, em dias úteis, não sendo aceitas 
reclamações posteriores a arrematação referente ao valor da arrematação ou estado do bem, 
mediante agendamento com o Responsável do Setor de Convênios no telefone (42) 3618-1122 
da Prefeitura de Virmond PR 
 
10.5. A entrega do BEM será efetuada juntamente com o documento de transferência, 
devidamente preenchido e assinado (quando for o caso). 
 
10.6. As despesas provenientes da transferência do BEM leiloado serão suportadas pelo 
respectivo arrematante. 
 
10.7 No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá conferir o(s) 
referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) 
estiver(em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser 
imediatamente informado, por escrito, ao Município de Virmond, ficando a retirada suspensa até 
que estejam solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar 
qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns). 
 
10.8 Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas 
as normas internas de segurança estabelecidas pelo Município de Virmond/PR no que se refere 
à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os 
equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo 
ao Município de Virmond, qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer 
durante e em função das operações de carregamento e retirada. 
 
11. DO JULGAMENTO 
 
11.1. A licitação será julgada pelo critério de “MAIOR LANCE”, observando-se os preços 
mínimos de arrematação dos BENS, conforme estabelecido no item “01” deste edital. 
 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
sito a Avenida XV de novembro, 608, CEP 85.390-000 ou pelo E-mail 
prefeituravirmond@gmail.com. 
 
 
12.2. O presente edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da Prefeitura de 
Virmond, no endereço acima mencionado, no período das 08:00 horas às 17:00 horas, em dias 
úteis, pode ser solicitado através do e-mail prefeituravirmond@gmail.com ou ainda, no 
site www.virmond.pr.gov.br. 
 
12.3. No caso de desistência ou não pagamento, o arrematante pagará uma multa de 25% (vinte 
e cinco por cento), calculada sobre o valor da arrematação, bem como ficará sujeito as sanções, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
12.4. Fica reservado ao Comitente deste Município de Virmond, Estado do Paraná, não liberar 
os bens por preços inferiores ao da avaliação. 
 
12.5. No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para aquisição, 
constantes no presente regulamento e não poderá alegar desconhecimento das condições 
previstas neste edital, o qual foi amplamente distribuído e lido no início do leilão. 
 
12.6. O Comitente deste Município de Virmond, Estado do Paraná entregará os bens com a sua 
documentação, IPVA, multas, seguro obrigatório e taxas em dia. Outras despesas de 
transferências, IPVA, taxas e outras vencidas após a data do leilão, correrão por conta do 
arrematante. 
 
12.7. A documentação necessária à transferência de propriedade do veículo será encaminhada 
e providenciada junto ao CIRETRAN pelo Comitente, todas as despesas necessárias ficarão sob 
responsabilidade do arrematante. 
 
12.8. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas 
e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e 
irrecorrível às condições aqui estabelecidas neste edital. 
 
12.9. De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria pelos 
órgãos competentes (INMETRO/DFRV), cujas despesas correrão por conta do arrematante. 
 
12.10. No decorrer do evento, o leiloeiro não poderá alterar as normas e condições previstas 
neste edital. 
 
12.11. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes da realização do leilão, pois não serão 
aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no presente edital, serão resolvidos nos 
termos da legislação vigente. 
 
12.12. Poderão até o dia do leilão, ser retirados alguns lotes, ficando a critério do Comitente 
deste Município de Virmond, Estado do Paraná e do Leiloeiro Oficial. 
 
12.13. Este Município de Virmond, Estado do Paraná se reserva o direito de revogar ou anular o 
Leilão, nos casos previstos em Lei, sem que caiba qualquer indenização por parte do Licitador. 
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12.14. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores 
deste Município de Virmond, Estado do Paraná, inclusive membros da comissão permanente de 
licitações, não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, 
reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou 
esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo 
deste edital ou encaminhadas através do e-mail prefeituravirmond@gmail.com. 
 
 
 
 DO FORO 
 
13.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná. 
 
 

                                                                                                                                                                                                
Virmond, 23 de outubro de 2023. 

 

 
 

 ___________________________________ 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
DECRETO Nº. 061 
DATA: 17/10/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a 

este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) do cancelamento de dotações, 

todas indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 316.000,00 (trezentos e 

dezesseis mil reais) do excesso de arrecadação da seguinte alínea de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 

LIVRES            R$ 316.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 1741 - Decreto nº 61/2023 de 17/10/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 62.000,00 62.000,00

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.39.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.1.90.16.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.30.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.30.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
8.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.33.00.00

690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.36.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.39.00.00

710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
4.4.90.52.00.00

720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.004

04.122.0402.2014
3.1.90.11.00.00

730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
30.000,00

03
03.004

04.122.0402.2014
3.3.90.39.00.00

780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

04
04.001

04.122.0401.2015
4.4.90.52.00.00

850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Administração da Secretaria de Finanças
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
4.000,00

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.30.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.000,00Acréscimo

Abertura
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13
13.001

13.391.1301.2095
3.3.90.30.00.00

5780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.32.00.00

3712 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 110.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.30.00.00

4100 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 140.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.39.00.00

4131 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 66.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

62.000,00
62.000,00

316.000,00
0,00

62.000,00
62.000,00

0,00
316.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023/CMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma na sede da 
Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, planilhas de 
serviços e demais peças e documentos integrantes. 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: 10/11/2023, até 
às 14:00 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 90.045,19 (noventa mil, quarenta e cinco reais e 
dezenove centavos). 
AUTORIZAÇÃO: Odelcio José Cecatto – Presidente da Câmara Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da 
Câmara Municipal de Vereadores de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
sito à Rua Belo Horizonte, s/n, Centro, ou através do Telefone: (46) 3553-1436, 
ou pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas e/ou no endereço eletrônico: https://cmeai.pr.gov.br/. 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de outubro de 2023. 
LIAMARA ANDREIV 

Presidente da Comissão de Licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 073/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 19 de outubro de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 16/10/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA-ME CNPJ Nº 07.166.975/0001-33  
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND  QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 ÁCIDO P/ LIMPEZA DE PISO C/ 
970ML UN 40,00 REMOVEX  12,58  503,20 

002 AÇUCAREIRO DE PLASTICO COM 
CAPACIDADE PARA 500 GR UN 2,00 ARQPLAST  10,48  20,96 

010 AVENTAL DE COZINHA 
IMPERMEÁVEL UN 50,00 FLABOM  19,48  974,00 

011 BACIA PLASTICA 10 LT UN 15,00 ARQPLAST  7,48  112,20 
012 BACIA PLASTICA 3 LT UN 15,00 ARQPLAST  4,49  67,35 
013 BACIA PLASTICA 5 LT UN 15,00 ARQPLAST  5,29  79,35 
015 BALAO Nº 6,5  PCT C/ 50 UN UN 20,00 SÃO ROQUE  11,99  239,80 

021 CANECA DE VIDRO COM NO 
MÍNIMO 300ML UN 30,00 WHEATON  14,99  449,70 

023 CHAIRA PARA AMOLAR FACA U 5,00 ORIGINAL  34,90  174,50 
024 COADOR DE TECIDO P/ CAFÉ UN 30,00 FLABOM  8,99  269,70 

025 COLHER DE SERVIR EM AÇO 
INOXIDÁVEL UN 10,00 ORIGINAL  22,99  229,90 

026 COLHER DE SOPA KIT C/ 3 UND KIT 30,00 SIMONAGGIO  13,99  419,70 

028 CONCHA DE SERVIR EM AÇO 
INOXIDÁVEL UN 10,00 ORIGINAL  21,99  219,90 

029 COPO DE MEDIDA TAMANHO 
150ML UN 50,00 ARQPLAST  8,99  449,50 

041 ESPONJA MULTIUSO DUPLA 
FACE COM 4 UND 110X75X20MM U 1.000,00 CONDOR  2,35  2.350,00 

042 
FACA COM LÂMINA DE NO 
MÍNIMO 8 EM AÇO INOX E CABO 
DE POLIPROPILENO 

UN 10,00 ABBMIX  27,99  279,90 

043 FACA DE SERRA KIT C/ 3 UND. KIT 30,00 SIMONAGGIO  14,99  449,70 

044 
FACAS DE MESA 6 PEÇAS C/ 
CABO DE PLASTICO, MAT 
RESISTENTE 

CJ 5,00 SIMONAGGIO  29,99  149,95 

046 FILTRO 103 P/ CAFÉ C/ 30 UNID CX 100,00 BRIGITTA  4,78  478,00 

047 FILTRO P/ BOMBA DE 
CHIMARRAO EMB. C/ 3 UN PCT 15,00 VERDELANDIA  2,42  36,30 

050 GARFO KIT C/ 3 UND KIT 30,00 SIMONAGGIO  13,99  419,70 

051 
GARFOS DE MESA 6 PEÇAS C/ 
CABO DE PLASTICO, MAT 
RESISTENTE 

CJ 5,00 SIMONAGGIO  27,99  139,95 

052 GARRAFA TERMICA 
QUENTE/FRIO 3 LT UN 10,00 MOR  37,99  379,90 

053 GARRAFA TÉRMICA TIPO AIR POT 
PUSH BUTTON NEW INOX 2,2 LT UN 10,00 INVICTA  214,99  2.149,90 

059 JOGO DE COPO DE VIDRO COM 6 
UNIDADES DE 300ML JG 15,00 NADIR 

FIGUEIREDO  23,99  359,85 

061 LIMPA VIDROS C/ ALCOOL 500ML UN 100,00 ALPES LIMPA  11,99  1.199,00 

064 LIXEIRO DE PEDAL COM TAMPA 
15 LT UN 20,00 ARQPLAST  43,90  878,00 

078 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO UN 100,00 FLABOM  5,99  599,00 

082 PAPEL HIGIÊNICO C/ 4 UNID DE 10 
CM X 30 M CADA UNID UN 1.800,00 TROPICOS  2,19  3.942,00 

084 
PAPEL TOALHA INTERFOLHA C/ 
1000 UN DE 22,5X21 CM COR 
BRANCA, BOA QUALIDADE 

UN 4.000,00 SORT PAPEL  7,19  28.760,00 

086 PORTA FILTRO 103 UN 30,00 ARQPLAST  9,90  297,00 

087 POTE RETANGULAR 
CAPACIDADE 600 ML UN 15,00 TRITEC  11,45  171,75 

100 SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS U 500,00 SUPER LAR  14,49  7.245,00 

102 SHAMPOO E CONDICIONADOR 
INFANTIL 2 EM 1 C/ 200 ML UN 50,00 TRALALA  14,28  714,00 

103 SODA CAUSTICA EM ESCAMAS 
99% POTE 1 KG U 150,00 SODA BOA  19,89  2.983,50 

104 TÁBUA DE CARNE DE 
POLIETILENO 50CM X 40CM UN 20,00 TRITEC  49,89  997,80 

TOTAL DOS ITENS 59.189,96 
 
FORNECEDOR: REGIANE DE LARA MATERIAIS DE LIMPEZA CNPJ Nº 34.581.735/0001-78 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

003 ÁGUA SANITARIA DE 5 LT U 500,00 HERANÇA  6,80  3.400,00 
006 ALCOOL 70% LÍQUIDO DE 1 LT U 1.000,00 VALE VERDE  3,98  3.980,00 
007 ALCOOL 70% LÍQUIDO DE 5 LT U 500,00 VALE VERDE  21,15  10.575,00 

008 ALVEJANTE SEM CLORO COM 
OXIGÊNIO ATIVO 5 LITROS U 250,00 HERANÇA  12,50  3.125,00 

009 AMACIANTE DE ROUPAS 
CONCENTRADO 5 LT U 30,00 HERANÇA  8,40  252,00 

034 DESINFETANTE LIQUIDO PARA 
USO GERAL C/ 5 LTS U 700,00 HERANÇA  7,80  5.460,00 

036 DETERGENTE LIQUIDO PARA USO 
GERAL C/ 2 LTS U 500,00 HERANÇA  3,70  1.850,00 

062 LIMPADOR DE USO GERAL C/ 500 
ML UN 1.000,00 HERANÇA  2,00  2.000,00 

094 RODO DE ESPUMA P/ LIMPEZA DE 
CHÃO 25 CM C/ CABO UN 200,00 HARACEM  6,00  1.200,00 

095 
RODO DE ESPUMA P/ LIMPEZA DE 
CHÃO 25 CM C/ CABO COM FIBRA 
VERDE 

U 200,00 HARACEM  5,00  1.000,00 

096 SABÃO EM BARRA C/ 5 UNID DE 
200 GR UN 200,00 HERANÇA  5,50  1.100,00 

107 VASSOURA DE NYLON P/ LIMPEZA 
DE CHÃO C/ CABO UN 200,00 HARACEM  4,80  960,00 

108 VASSOURA DE PALHA COM CABO UN 200,00 HARACEM  19,10  3.820,00 
TOTAL DOS ITENS 38.722,00 

 
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA CNPJ Nº 
19.633.424/0001-11 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

004 ALCOOL 70% EM GEL 5 LT U 200,00 SUPER VALE  29,27  5.854,00 
005 ALCOOL 70% EM GEL 500ML U 300,00 SUPER VALE  5,00  1.500,00 

033 

DESINFETANTE HOSPITALAR Á 
BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 
1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO, 
EMBALAGEM DE 5 LITROS. 

U 500,00 BOLTTI  61,49  30.745,00 

097 SABÃO EM PÓ C/ 1 KG UN 200,00 SOFT SCENT  4,70  940,00 
TOTAL DOS ITENS 39.039,00 

 
FORNECEDOR: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA CNPJ Nº 12.811.487/0001-71 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

014 BACIA PLÁSTICA CAPACIDADE 
MIN. 15 L UN 50,00 ARPLAST  9,20  460,00 

018 BORRIFADOR COM CAPACIDADE 
DE 500ML U 50,00 NOVA ERA  10,33  516,50 

022 CERA LÍQUIDA 750 ML UN 15,00 WORKER  9,83  147,45 

027 
COLHER DESCARTAVEL PARA 
SOBREMESA BRANCO - 50 
UNIDADES 

PCT 50,00 CROPAC  4,71  235,50 

032 CREME DENTAL DE 90 GR UN 250,00 FREEDENT  3,88  970,00 

039 ESCOVA SANITÁRIA COM CABO 
MIN. 25CM UN 25,00 LET  5,03  125,75 

040 ESPONJA DE LÃ DE AÇO C/ 8 UNID UN 500,00 MEGA  2,23  1.115,00 

045 FILME DE PVC ESTICÁVEL COM 
280MM X 100MM UN 50,00 LUSAFILM  11,58  579,00 

055 HASTE FLEXIVEL COM PONTA DE 
ALGODÃO INFANTIL CX C/ 150 UN CX 100,00 COTTON  4,88  488,00 

057 ISQUEIRO UN 70,00 BIC  5,90  413,00 

065 LIXEIRO S/ TAMPA CAPACIDADE 10 
LTS UN 20,00 ARPLAST  7,10  142,00 

068 LUSTRA MÓVEIS C/ 200 ML UN 20,00 WORKER  7,83  156,60 
70 PA DE LIXO COM CABO UN 20,00 GAUCHA  5,99  119,80 

071 PACOTE P/ EMBALAGENS 
FREEZER 5 KG ROLO C/ 100 RL 100,00 TUBESPACK  6,39  639,00 

076 PALITO DENTAL C/ 200 UNID CX 50,00 THEOTTO  2,05  102,50 

088 PRATOS DESCARTAVEIS 
EMBALAGEM COM 10 UN Nº 21 PCT 100,00 DUDIGO  3,23  323,00 

089 PRENDEDOR DE ROUPAS EM 
PLÁSTICO DZ 20,00 GABOARDI  3,14  62,80 

098 SABONETE 90 GR UN 350,00 SENSUS  2,87  1.004,50 

099 
SABONETE LIQ. INFANTIL 
GLICERINADO HIPOALERGENICO 
C/ 200 ML 

UN 50,00 ANJINHO  10,29  514,50 

TOTAL DOS ITENS 8.114,90 
 
FORNECEDOR: BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA CNPJ Nº 37.952.094/0001-09  
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

016 BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE 15 
L U 10,00 ARQPLAST  8,71  87,10 

017 BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE 30 
L U 10,00 ARQPLAST  22,20  222,00 

019 CAIXA DE PLÁSTICO HORTIFRUTI 
MEDIDAS 55 X 34 X 31 UN 20,00 ARQPLAST  61,39  1.227,80 

020 CANECA DE PLÁSTICO COM NO 
MÍNIMO 300ML U 150,00 ERCA/1378  3,60  540,00 

030 COPO DESCARTÁVEL C/ 100 UNID 
DE 180 ML CADA UNID FRD 800,00 IBRASD  3,57  2.856,00 

031 COPO DESCARTÁVEL C/ 100 UNID 
DE 50 ML CADA UNID FRD 350,00 IBRASD  2,98  1.043,00 

035 DESODORIZANTE DE AMBIENTE C/ 
360ML EM AEROSOL PERFUMADO U 150,00 GREAT  8,49  1.273,50 

038 ESCOVA P/ LIMPEZA DE ROUPAS UN 70,00 ECOO  2,55  178,50 
048 FLANELA BRANCA 30X40CM UN 50,00 ITATEX  1,76  88,00 

054 GUARDANAPO DESCARTÁVEL C/ 
50 UNID DE 20X22,5 CM UN 70,00 TROPICOS  0,77  53,90 

056 INSETICIDA C/ NO MIN. 300 ML. UN 20,00 ULTRAINSET  10,10  202,00 
060 LENÇO UMIDECIDO PCT C/ 96 UN. PCT 100,00 USE  6,56  656,00 

063 LIXEIRO C/TAMPA CAP. DE 50 LT UN 20,00 ARQPLAST  48,00  960,00 
066 LIXEIRO SEM TAMPA 15 LT UN 20,00 ARQPLAST  17,89  357,80 
067 LIXEIRO SEM TAMPA 30 LT UN 20,00 ARQPLAST  28,47  569,40 

069 LUVA DE BORRACHA P/ USO EM 
LIMPEZA PAR 200,00 VABEN  2,97  594,00 

072 
PACOTE P/ LIXO C/ 100 UNID 
CAPACIDADE DE 15 LTS CADA 
UNID 

UN 500,00 ECOO  6,43  3.215,00 

073 
PACOTE P/ LIXO C/ 20 UNID 
CAPACIDADE DE 100 LTS CADA 
UNID 

UN 600,00 ECOO  5,71  3.426,00 

074 
PACOTE P/ LIXO C/ 30 UNID 
CAPACIDADE DE 50 LTS CADA 
UNID 

UN 500,00 ECOO  5,76  2.880,00 

075 
PACOTE P/ LIXO C/ 50 UNID 
CAPACIDADE DE 30 LTS CADA 
UNID 

UN 300,00 ECOO  7,95  2.385,00 

077 PANO DE CHÃO TIPO COBERTOR 
80X90 CM UN 500,00 BRI  13,96  6.980,00 

079 PANO MICROFIBRA TIPO “MÁGICO” 
30X3O CM U 70,00 FACILITA  5,12  358,40 

080 PANO MICROFIBRA TIPO “MÁGICO” 
60X8O CM U 70,00 FACILITA  17,94  1.255,80 

090 QUEROSENE  800 ML UN 50,00 PETROS  19,17  958,50 

091 
RODO DE ALUMÍNIO COM 
BORRACHA P/ LIMPEZA DE CHÃO 
40 CM COM CABO DE 120 CM 

U 50,00 ECOO  50,84  2.542,00 

092 
RODO DE ALUMÍNIO COM 
BORRACHA P/ LIMPEZA DE CHÃO 
50 CM COM CABO DE 120 CM 

U 50,00 ECOO  53,89  2.694,50 

093 
RODO DE ALUMÍNIO COM 
BORRACHA P/ LIMPEZA DE CHÃO 
60 CM COM CABO DE 120 CM 

U 50,00 ECOO  59,58  2.979,00 

101 SAPONÁCEO LÍQUIDO C/ 300 ML UN 200,00 GLAMOUR  5,17  1.034,00 

105 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO DE 45X70 CM UN 50,00 CHARME  8,23  411,50 

106 TOCA DESCARTAVEL USO 
COZINHA PCT C/100 UNID PCT 40,00 VABEN  10,67  426,80 

TOTAL DOS ITENS 42.455,50 
 
FORNECEDOR: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI-ME CNPJ Nº 26.655.261/0001-33  
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

037 DETERGENTE LÍQUIDO PARA USO 
GERAL DE 500 ML UN 1.200,00 LAVA MAIS 1,79 2.148,00 

049 
FRALDA P PROTECT NOT./DIU. 
INDICADOR DE UM. COBERTURA 
MAIS SECA C/28UN 

U 50,00 PANTHER 29,00 1.450,00 

058 JARRA DE VIDRO COM NO MÍNIMO 
2 LITROS UN 10,00 NADIR 38,00 380,00 

081 
PAPEL HIG C/ 4 UNID DE 10CM X 
60M CADA UNIDADES FOLHA 
DUPLA COR BRANCA 

UN 200,00 QUALITE 4,75 950,00 

083 

PAPEL TOALHA COM  02 ROLOS C/ 
50 TOALHAS CADA DE 20CMX22CM 
CADA FOLHA DUPLA TIPO 
BRANCO. 

UN 300,00 IDEAL 2,30 690,00 

085 PEDRA SANITÁRIA SORTIDA UN 35 
GR UN 50,00 SUAVE LAR 1,75 87,50 

TOTAL DOS ITENS 5.705,50 
Marquinho/PR, em 19 de Outubro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 074/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 20 de outubro de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 16/10/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: LC MAQUINAS LTDA CNPJ Nº 48.892.631/0001-99 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND  QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

MAQUINA DE BORDADO COM ÁREA 
DE BORDADO DE 16 X 26 CM 
VELOCIDADE DE ATÉ  850 PPM 258 
DESENHOS DE BORDADO 
EMBUTIDOS, 13 FONTES DE LETRAS; 
CONEXÃO VIA WI-FI: SIM, VISOR LCD 
TOUCHSCREEN COLORIDO DE 3,7 
ENTRADA PARA PEN DRIVE (USB); 
MEMÓRIA INTERNA PARA 
ARMAZENAMENTO DE NOVOS 
BORDADOS; EXCLUSIVO CONTROLE 
DE TENSÃO AUTOMÁTICO; LÊ 
ARQUIVOS EM FORMATO DST E PES; 
ENFIADOR DE LINHA AUTOMÁTICO 
RÁPIDO E FÁCIL; CORTADOR DE 
LINHA AUTOMÁTICO; LUZ EM LED 
PARA ILUMINAR A ÁREA DE 
TRABALHO; EDIÇÃO DE BORDADO. 
VOLTAGEM:BIVOLT CALCADOR PARA 
BORDADO “U” CONJUNTO DE 
AGULHAS BOBINAS ABRIDOR DE 
COSTURA; TESOURA; ESCOVA DE 
LIMPEZA; CHAVE DE FENDA 
(GRANDE); CHAVE DE FENDA 
(PEQUENA); CHAVE DE FENDA (EM 
FORMA DE L); CHAVE DE FENDA (EM 
FORMA DE DISCO); TAMPA DE 
CARRETEL (GRANDE); TAMPA DE 
CARRETEL (MÉDIA – VEM NA 
MÁQUINA); TAMPA DE CARRETEL 
(PEQUENA); INSERTO DO CARRETEL 
(MINI CARRETEL PRINCIPAL); 
REDINHA DO CARRETEL; LINHA DE 
BOBINA; BOLSA DE ACESSÓRIOS; 
CAPA CONTRA PÓ; BASTIDOR 10 X 10 
CM; BASTIDOR 13 X 18 CM; BASTIDOR 
16 X 26 CM. DIMENSÕES DA MÁQUINA: 
480 X 249 X 300 DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM: 590 X 490 X 520. 

UN 1,00 BROTHER/ 
BP1530L 7.350,00 7.350,00 

002 

MÁQUINA DE COSTURA INTERLOCK 
INDUSTRIAL:  MÁQUINA DE PONTO 
CORRENTE,  SISTEMA AUTOMÁTICO 
DE LUBRIFICAÇÃO, ALTA 
VELOCIDADE E BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, SISTEMA DE TRANSPORTE 
SIMPLES POR DENTES IMPELENTES, 
COM DIFERENCIAL, SISTEMAS DE 
AJUSTE DE COMPRIMENTO DO 
PONTO E DIFERENCIAL DE FÁCIL 

UN 19,00 
MAFRAN 
SPECIAL/ 

MS-S3-5AT 
2.150,00 40.850,00 

MANUSEIO, SISTEMA DE 
RESERVATÓRIO DE SILICONE 
SUPERIOR E INFERIOR, PROTETOR 
DE OLHOS, DEDOS E CORREIA, 
PASSAGEM DE LINHA IDENTIFICADA 
ATRAVÉS DE CORES GRAVADAS 
INTERNAMENTE, VISOR DO NÍVEL E 
FLUXO DO ÓLEO, ESTANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 02 AGULHA, 
05 LINHAS, CUMPRIMENTO MÁXIMO 
DE 3,6 MM DO PONTO, BITOLA 
PADRÃO 3MM, ALTURA DO 
CALCADOR 6 MM  6000 PONTOS POR 
MINUTO, MOTOR DE 1/2 HP BIVOLT 
110V/220V, MOTOR DIRECT DRIVE, 
LARGURA DO OVERLOCK DE 5 MM, 
COMPLETA COM CONJUNTO DE 
MONTAGEM (MESA, ESTANTE E 
MOTOR). (COTA PRINCIPAL DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

003 

MÁQUINA DE COSTURA INTERLOCK 
INDUSTRIAL:  MÁQUINA DE PONTO 
CORRENTE  SISTEMA AUTOMÁTICO 
DE LUBRIFICAÇÃO, ALTA 
VELOCIDADE E BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, SISTEMA DE TRANSPORTE 
SIMPLES POR DENTES IMPELENTES, 
COM DIFERENCIAL, SISTEMAS DE 
AJUSTE DE COMPRIMENTO DO 
PONTO E DIFERENCIAL DE FÁCIL 
MANUSEIO, SISTEMA DE 
RESERVATÓRIO DE SILICONE 
SUPERIOR E INFERIOR, PROTETOR 
DE OLHOS, DEDOS E CORREIA, 
PASSAGEM DE LINHA IDENTIFICADA 
ATRAVÉS DE CORES GRAVADAS 
INTERNAMENTE, VISOR DO NÍVEL E 
FLUXO DO ÓLEO, ESTANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 02 AGULHA, 
05 LINHAS, CUMPRIMENTO MÁXIMO 
DE 3,6 MM DO PONTO, BITOLA 
PADRÃO 3MM, ALTURA DO 
CALCADOR 6 MM  6000 PONTOS POR 
MINUTO, MOTOR DE 1/2 HP BIVOLT 
110V/220V, MOTOR DIRECT DRIVE, 
LARGURA DO OVERLOCK DE 5 MM, 
COMPLETA COM CONJUNTO DE 
MONTAGEM (MESA, ESTANTE E 
MOTOR). (COTA RESERVADA DO ITEM 
002 PARA ME/EPP) 

UN 6,00 
MAFRAN 
SPECIAL/ 

MS-S3-5AT 
2.150,00 12.900,00 

004 

MÁQUINA DE COSTURA RETA 
ELETRÔNICA: MOTOR ELETRÔNICO 
DIRECT DRIVE, MAIS ESTABILIDADE, 
LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA POR 
CÁRTER DE ÓLEO, OPÇÕES PARA 
TECIDOS LEVES E PESADOS, 
SISTEMA DE CORTE DE FIO 
ROTATIVO, MENOR CONSUMO DE 
ENERGIA, CAÇA LINHA TIPO NÍPER 
ELÉTRICO, MAIOR SEGURANÇA PARA 

UN 27,00 
MAFRAN 
SPECIAL/ 
MS-D5-4 

2.100,00 56.700,00 

O OPERADOR, ENCHEDOR DE 
CARRETILHA NO PRÓPRIO 
CABEÇOTE, PAINEL DIGITAL 
COMPLETO, INCLUSIVE COSTURA 
PROGRAMADA, LUZ AUXILIAR DE LED, 
BOTÕES DE TOQUE RÁPIDO PARA 
RETROCESSO E MOVIMENTO DA 
AGULHA. (COTA PRINCIPAL DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

005 

MÁQUINA DE COSTURA RETA 
ELETRÔNICA: MOTOR ELETRÔNICO 
DIRECT DRIVE MAIS ESTABILIDADE, 
LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA POR 
CÁRTER DE ÓLEO, OPÇÕES PARA 
TECIDOS LEVES E PESADOS, 
SISTEMA DE CORTE DE FIO 
ROTATIVO, MENOR CONSUMO DE 
ENERGIA, CAÇA LINHA TIPO NÍPER 
ELÉTRICO, MAIOR SEGURANÇA PARA 
O OPERADOR, ENCHEDOR DE 
CARRETILHA NO PRÓPRIO 
CABEÇOTE, PAINEL DIGITAL 
COMPLETO, INCLUSIVE COSTURA 
PROGRAMADA, LUZ AUXILIAR DE LED, 
BOTÕES DE TOQUE RÁPIDO PARA 
RETROCESSO E MOVIMENTO DA 
AGULHA. (COTA RESERVADA DO ITEM 
004 PARA ME/EPP) 

UN 8,00 
MAFRAN 
SPECIAL/ 
MS-D5-4 

2.200,00 17.600,00 

006 

MÁQUINA GALONEIRA BASE PLANA 
FECHADA, PONTO CORRENTE DE 
ALTA ROTAÇÃO COM 3 AGULHAS, 
TRANSADOR SUPERIOR E 
LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA, 
QUANTIDADE DE LINHA 5, 
COMPRIMENTO DO PONTO 4,4MM, 
ALTURA DO CALÇADOR 5MM 
POTÊNCIA MINIMA 550 WATS 
VELOCIDADE MINIMA 6000 RPM 
MOTOR DIRECT DRIVE. GARANTIA 
MÍNIMA: 12 MESES. INDICAÇÃO DE 
MARCA E MODELO. 

UN 5,00 

MAFRAN 
SPECIAL/ 
MS-500-
01CB-AT 

3.400,00 17.000,00 

007 

MINI CALDEIRA PORTÁTIL COM 
FERRO INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 
4 LITROS, FERRO INDUSTRIAL DE 
1,8KG POTÊNCIA 1650 WATTS, BOTÃO 
DE TOQUE MACIO, PRESSÃO DE 3,5 
BAR, EQUIVALENTE AS CALDEIRAS 
INDUSTRIAIS DE VAPOR, 
CONTROLADO ATRAVÉS DE VÁLVULA 
SOLENÓIDE COM CONTROLE DE 
FLUXO DE VAPOR. ESTAS 
CARACTERÍSTICAS ALIADAS AO SEU 
FÁCIL MANUSEIO TORNAM O 
PRODUTO ÁGIL E PRÁTICO PARA 
PASSAR ROUPAS DE ALGODÃO, 
MALHA, JEANS E OUTROS. MINI 
CALDEIRA COM FERRO INDUSTRIAL 
IDEAL PARA LAVANDERIAS, HOTÉIS, 
ALFAIATARIAS, ETC. CAPACIDADE DE 
4 LITROS DE ÁGUA, 

UN 5,00 
SUN 

SPECIAL/ 
CALL 008 

3.300,00 16.500,00 

PROPORCIONANDO UMA AUTONOMIA 
DE ATÉ 6H DE USO CONTINUO DE 
VAPOR. CAPACIDADE DE 4 LITROS DE 
ÁGUA. POTÊNCIA: 1650 WATTS  
110/220V PESO TOTAL: 15 KG 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 36X48X44CM 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. 
INDICAÇÃO DE MARCA E MODELO. 

TOTAL DOS ITENS 168.900,00 
Marquinho/PR, em 20 de Outubro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 023/2023 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E, 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. CHARLES ALEXANDRE BATISTA, portador 

do RG nº 8.481.343-5, ocupante do cargo de ENGENHEIRO CIVIL, CREA/PR 
135938/D para atuar como Gestor Responsável pelo Convênio SEAB, Secretaria de 

Estado de Agricultura e Abastecimento, firmados entre o Município de Marquinho e a 

SEAB, para recapeamento asfáltico rural. 

 

Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-

se às disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 17 de outubro de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  58/2023-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP) 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
08 de novembro de 2023, a l icitação modalidade PREGÃ O ELET RÔNICO SRP 
Nº 58/2023 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FAZER PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO  DE ROCHA COM APLICAÇÃO DE 
EXPLOSIVOS PARA RETIRADA DE CASCALHO  PARA MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADA VICINAIS  DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO,  segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ 
PR, junto a Divisão de Licitação,  ou via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 23 de outubro de 2023. 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  59/2023-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 14h00min do dia 08 de 
novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal s ituada  a Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  (SRP) Nº 59/2023 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COM 
LENTES PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE NOS OLHOS,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão  ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no end ereço ou telefone 
supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via 
e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro -  PR, 23 de outubro de 2023. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

ERRATA 
 
 

Referente à publicação da Portaria nº. 057/2023, de 20 de outubro de 

2023, na Edição nº 4252 do Diário Oficial do Município, na página 09 do 

dia 21 de outubro de 2023.  

 

 

Onde se lê:  
 

“Art . 1º Ajustar o percentual de Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (TIDE) ao funcionário abaixo relacionado: 
Nome  Cargo Percentual 
Esequiel Ferreira dos Santos Motorista de Caminhão 50% 
 
 
 

Leia-se:  
“Art . 1º Ajustar o percentual de Gratificação por Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva (TIDE) ao funcionário abaixo relacionado: 
Nome  Cargo Percentual 
Esequiel Ferreira dos Santos Motorista de Caminhão 55% 
 
 

Porto Barreiro/PR, 23 de outubro de 2023. 

 
 
 
    
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 81/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2023, a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS EM VEÍCULOS DA LINHA 
LEVE, conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 20 de outubro de 2023. 

 
 

Graziele Venson Okonoski 
Pregoeira 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 82/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 14:00 (quatorze horas) DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2023, a REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS 
PARA A BRINQUEDOTECA DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 20 de outubro de 2023. 

 
 

Graziele Venson Okonoski 
Pregoeira 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 83/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2023, o REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA DE CARTÃO EM PVC E 
INSUMOS, BOTA TÁTICA E PROTETOR SOLAR PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 23 de outubro de 2023. 

 
 

Graziele Venson Okonoski 
Pregoeira 

 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DA SR.  ALDERI OLIVEIRA 
CAMARGO DOS SANTOS.  
 
O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0000808-94.2022.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarad Incapaz, o Sr. ALDERI OLIVEIRA CAMARGO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Laranjeiras do Sul/Pr, nascido em 
02/07/2003, filho de Valderi Antunes dos Santos e Salete Aparecida 
Oliveira Camargo, portador do RG n. 10.903.411-8, inscrito no CPF sob o 
n. 011.197.399-69, residente e domiciliado na Rua Maringá, n. 160, em 
Laranjeiras do Sul/Pr, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código 
Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC 
e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de 
Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá 
por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Paulo Henrique Dias Drummond, 
Juiz Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte 
dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e três. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 82/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 08 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços para Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Sondagem para Edificações e Ensaios de Pavimentações em 
Estradas Rurais e Urbanas. Valor máximo estimado: R$ 121.406,10 (cento e vinte um mil, quatrocentos e seis reais e 
dez centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 6/2023. Data da Licitação: Dia 28 de 
novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, COM 12.494,22M² – CONVÊNIO Nº 16/2023 – SEIL. Gênero: Obras Públicas. 
Valor máximo:  3.219.406,72 (três milhões, duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 01 ao Contrato n° 151/2022 – Concorrência Pública nº 20/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: ELLOS OBRAS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
39.345.545/0001-75. Prorroga-se o prazo de execução por mais 150 dias, de 13 de novembro 
de 2023 a 10 de abril de 2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 
18 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 


